
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 478-A, DE 2010, DO SR. CARLOS BEZERRA, QUE "REVOGA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA ESTABELECER A IGUALDADE DE 

DIREITOS TRABALHISTAS ENTRE OS EMPREGADOS DOMÉSTICOS E OS DEMAIS 

TRABALHADORES URBANOS E RURAIS"  

 

PROPOSTA DE REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 478-C/2010 

 
 

Revoga o parágrafo único 
do art. 7º da Constituição 
Federal 

 

 Artigo único. O Parágrafo único do art. 7º da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 7º...................................................................... 

 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 

trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, 

VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI, 

XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 

acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 

peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XVIII, XXV, 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em        de                         de  2012. 

 

 

 

Deputada Benedita da Silva 

      Relatora 


